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Pn,feltura Municipal de Cocal de Telha \.._,'f, ./ 
Conselho Municipal de Aulstfncla Social de Cocal de ~ 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 012/2023 

DISPÕE SOBRE. A APROVAÇÃO DO RECURSO 
DE PLEITO N° 55901220271202303, FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA 08.244.5031.219G.0022, NO 
VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), 
PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO MUNICIPIO 
DE COCAL DE TELHA-PI. 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Cocal de Telha-PI, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com as competências na LOAS - Lei 
Federal nº 8.742/93, alterada pela Lei nº 12.435/11 e ainda na Lei Municipal nº 
220/2017, que regulamenta e unifica a Legislação pertinente ao Conselho Municipal 
de Assistência Social e dá outras providências, e de acordo com a déltõeraçllo da 
Plenária Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 
ocorrida no dia 21 de dezembro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. lº - Aprovar o recurso de pleito nº 55901220271202303, Função 
Programática 08.244.5031.219G.0022, elaborada e inserida no Sistema de Gestllo de 
Transferências Voluntárias - SIGTV do Ministério da Cidadania, com a finalidade de 
estruturar a rede de serviços do Sistema Único de Assistencia Social- SUAS, mediante 
transferência voluntária de recursos, na modalidade fundo a fundo, visando beneficiar 
a Proteçllo Social Básica- PSB no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 2º - Está Resolução entra em vigor a partir da data de deliberação da 
Plenária, revogando-se as disposições em contrário. 

Cocal de Telha-PL aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2023. 

✓J/4;- --mi:/-A.o d)..,_,., ~ ~~ 
Tbals Mithiana Nunes de Oliveira 

Presidente do CMAS 
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Portaria Nº 48/2023 Domingos Mourão, 21 de Dezembro de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUi, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR, nesta data, o Sr. PAULO VITOR DOS SANTOS OLIVEIRA, 

portador do RG: 3.815.481 - SSP-PI, CPF: 069.461.413-00, para exercer a 

função de SECRETÁRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL I E li, nas Escolas da 

Rede Municipal de Ensino, do Município de Domingos Mourão, Estado do Piauí. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua Publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI , em 21 

de Dezembro de 2023. 

MARIA IRINELDA 
GOMES DE OLIVEIRA 
SILVA:21767769334 ,,-, 

MARIA IRINELDA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 
Prefeita Municipal 
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Portaria Nº 49/2023 Domingos Mourão, 21 de Dezembro de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUi, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR, nesta data, a Sra. MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, 

portadora do RG: 3.360.242 - SSP-PI, CPF: 048.152.413-41 , para exercer a 

função de SECRETÁRIA DO ENSINO FUNDAMENTAL I E li , lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, na Unidade Escolar Raimundo Joaquim dos 

Santos. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua Publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI, em 21 

de Dezembro de 2023. 

MARIA IRINELDA 
GOMES DE OLIVEIRA 
SILVA:21767769334 

MARIA IRINELDA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 
Prefeita Municipal 
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Portaria Nº 050/2023 Domingos Mourão, 21 de dezembro de 2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUI, no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR, o Sr. ARMANDO DA SILVA SANTOS, portador do RG: 

2116038 e CPF:899.218.363-15, ocupante de cargo de PROFESSOR, para 

responder e exercer por todas as funções inerentes ao cargo de DIRETOR da 

Unidade Escolar Conrado Pereira dos Santos. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI, em 21 

de dezembro de 2023. 

MARIA IRINELDA Assinadodeformadigitalpor 
MARIA IRINELDA GOMES DE 

GOMES DE OLIVEIRA L~IRA SILVA:21767769334 
SILVA:217677693346 Dados: 2023,12.2110:59:33 -03'00' 

MARIA IRINELDA GOMES DE OLIVEIRA SILVA 
Prefeita Municipal 
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